
Câmara Municipal de Marília
ESTADO DE SÃO PAULO

44979

SENHOR PRESIDENTE,

Solicito  ao  Prefeito  Municipal  -  Sr.  Vinicius  Almeida  Camarinha,  após  a
realização de estudos junto aos setores competentes e à Associação Mariliense de Transporte
Urbano (AMTU), por meio dos responsáveis pelas empresas de ônibus Sorriso e Grande Marília,
informar a  possibilidade de implantação de um programa que atualmente funciona em São
Paulo,  denominado de "Domingão Tarifa  Zero".  O programa oferece transporte gratuito nos
ônibus municipais todos os domingos, das 0h às 23h59, para todos os passageiros. 

Em  São  Paulo,  é  utilizado  o  sistema  do  “Bilhete  Único”,  recomendado  para
monitoramento,  mas não obrigatório,  sendo a  catraca liberada pelo motorista  ou cobrador.  O
benefício  poderá  valer  para  toda  a  frota  municipal  do  transporte  coletivo  público,  incluindo
coletivos no Natal, Ano Novo e dia do aniversário de Marília.

Na prática, o programa pode funcionar da seguinte maneira:
• Com  Bilhete  Único: ao  aproximar  o  cartão  na  catraca  normalmente,  o

validador mostrará “Tarifa Zero” e nenhum valor será debitado;
• Sem  Bilhete  Único: o  passageiro  pode  embarcar  pela  porta  da  frente  e

solicitar a liberação da catraca ao motorista ou cobrador;
• Abrangência: a  gratuidade  será  válida  apenas  para  os  ônibus  municipais

(empresas Sorriso e Grande Marília).
A presente proposta visa facilitar o acesso a eventos, jogos esportivos e centros

culturais, entre outras iniciativas de lazer aos domingos na cidade.

S. S. Dr. Lourenço de Almeida Senne.

FABIANA CAMARINHA
Vereadora - PODE
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F0B0-8AAB-3FCF-48FF

REQUERIMENTO Nº 378/2026

APROVADO
8ª Sessão Ordinária - 23/03/2026
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